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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO- PE 

2ª REPUBLICAÇÃO 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITATÓRIO Nº 001/2026 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 

 
 

I.  REGÊNCIA LEGAL 
LEI FEDERAL 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL 385/2023 E 401/2025, não havendo 
regulamentação municipal, optou-se por usar os decretos Estaduais e Federais, nessa ordem. 
 

 
II.      ÓRGÃO INTERESSADO / SETOR 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO – PE  

 
III. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE    
LICITAÇÃO  

  IV. MODALIDADE 

Nº 001/2026 CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 

 
V. OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada em engenharia para execução de obra de construção do 
prédio onde funcionará a Policlínica de Atenção Especializada em Saúde na Vitória de Santo 
Antão-PE. 
 
Nos termos e conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos 
 

 I 

Anexo I - Termo de Referência e seus anexos: 
 Anexo II - Planilha Orçamentária 
 Anexo III - Memória de Cálculo,  
 Anexo IV - Composição de Custos Unitários complementares, 
 Anexo V - Cronograma físico financeiro,   
 Anexo VI - Composição de BDI,  
 Anexo VII - Composição de encargos sociais. 
 Anexo VIII – Curva ABC 
 Anexo IX – Resumo comparativo 

 
X Minuta de Contrato; 

XI Declaração de atendimento às exigências de habilitação e veracidade 

XII Declaração cumprimento de reserva para pessoa com deficiência 
XIII Declaração propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
XIV Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte 
XV Declaração de Composição  

 

 
VI. CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
VII. MODO DE DISPUTA 

Menor Preço Global  Aberto e Fechado 
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VIII. REALIZAÇÃO 
Sessão pública por meio da internet, através do site www.bnc.org.br 

 
IX. DATA E HORÁRIO PARA ABERTURA DA SESSÃO 
 
Sessão Pública: data de abertura das propostas as 9:00hs do dia 30 de abril de 2026. 
Horário de encerramento e recebimento das propostas as 8:00hs do dia acima descrito.  
 
 
X. PREFERENCIA DE ME/EPP   
 NÃO HAVERÁ PREFERÊNCIA DE ME/EPP 

 
XI. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As contratações decorrentes deste processo licitatório decorrerão das seguintes dotações 
orçamentarias: 
 

         Unidade Orçamentária: 38002-Fundo Municipal de Saúde 

 Função:10-Saúde 

 Subfunção: 302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 10032-Consolidação e Aperfeiçoamento da Atenção Especializada a Saúde da 

População 

Ação: 1.122-Execução de Obras, Aquisição de Móveis, Máquinas, Veículos, 

Equipamentos Diversos para Atenção Especializada a Saúde da População 

 Despesa:4.4.90.51.00-Obras e Instalações 

Fonte de Recurso: 601-MSC-1.601.0000-RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE 

ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA SAÚDE 

 
 

XII. AGENTE DE CONTRATAÇÃO RESPONSÁVEL 
Adson Leão da Silva 
Designado pela Portaria nº 96, de 02 de janeiro de 2025. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO- PE 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 
 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, com sede à Av. 
Henrique de Holanda, nº 727, Matriz, Vitória-PE, CEP: 55600-000, inscrito no CNPJ sob o nº 
08.916.501/0002-24, através do(a) Agente de contratação, torna público para conhecimento dos 
interessados que na data e horário indicados, em sessão pública, por meio de internet, através do 
site www.bnc.org.br fará realizar licitação nos termos da Lei 14.133 de 1º de Abril de 2021, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1 - Contratação de empresa especializada em engenharia para execução de obra de construção do 
prédio onde funcionará a Policlínica de Atenção Especializada em Saúde na Vitória de Santo 
Antão-PE.  
 
1.2 - Nos termos conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos 
 
2. DO ÓRGÃO PROMOTOR DA LICITAÇÃO 
 
2.1 - O órgão promotor da licitação será a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR.  
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar deste processo os interessados, cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com o credenciamento regular no sistema eletrônico do 
BNC - Bolsa Nacional de Compras, desde que apresentarem toda a documentação exigida no 
edital. 
 
3.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.4 - Não poderão disputar esta licitação: 

 
3.4.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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3.4.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
 
3.4.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
 
3.4.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
3.4.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
 
3.4.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
3.4.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
3.4.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.4.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
 
3.4.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.5 - O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3.6 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
3.7 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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3.8 - O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
3.9 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.10 - A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3.11 - Ao participar do presente certame, o licitante declara tacitamente que não emprega menor 
salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 
1988. 
 
3.12 – A proposta de preço (do sistema), acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
3.13 - Os licitantes deverão preencher a proposta de preço, conforme sistema, e encaminhar 
exclusivamente por meio eletrônico na plataforma da BNC, devendo também ser anexado os 
documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  
 
3.14 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública, conforme horário previsto no 
preâmbulo deste edital. 
 
3.15 - O licitante declarará em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências deste edital. 
 
3.16 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos 
telefones: Ponta Grossa - PR (42) 3026-4550, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-
mail contato@bnc.org.br. 
 
 

4. DO CADASTRO NO SISTEMA ELETRÔNICO  
 
4.1 - O licitante deverá realizar o cadastro através da Bolsa Nacional de Compras pelo site 
http://bnc.org.br/ selecionar a opção cadastro e depois cadastrar a empresa de acordo com pacote 
ofertado pelo BNC e que melhor atenda a empresa cadastrada.  
 

4.1.1 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, que pagará 
a Bolsa Nacional de Compras, conforme os planos ofertados pelo sistema e qual melhor se 
apresente para o licitante 
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4.2 - Para participar desta licitação a empresa deverá estar cadastrada na plataforma, de forma 
direta ou através de empresas associadas à Bolsa Nacional de Compras, dentro dos prazos fixados 
para cadastro conforme fixado no edital para o recebimento das propostas.  
 

4.2.1 - O acesso do operador ao processo, para efeito de cadastramento, encaminhamento de 
proposta de preço, lances sucessivos de preços, documentos e habilitação em nome do 
licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
 
4.2.2 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
CONCORRÊNCIA, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 
 
4.2.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – 
Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4.2.4 - O cadastramento e credenciamento junto ao provedor do sistema implicam a 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes a este processo. 

 
4.3 - A empresa participante do certame não deve ser identificada, antes da análise dos 
documentos de habilitação. 
 
4.4 - A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 
ME/EPP no sistema, conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade 
do desempate (art. 44 e 45 da LC 123/2006). 
 
4.5 - É da responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
5. DO CADASTRO DAS PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1 - O licitante deverá cadastrar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
a descrição do objeto ofertado e preço expresso em moedas nacional, em algarismo hindu-arábico, 
até a data e hora marcadas conforme descrito no preâmbulo do edital, quando encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de proposta. O cadastro da proposta, acompanhada dos 
documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha e 
poderão ser retirados ou substituídos a qualquer momento desde que seja ante do horário marcado 
para fim do cadastro. 
 

5.1.1 - O licitante responsabiliza-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
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5.1.2 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do processo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
ou quaisquer acontecimentos e avisos na sessão, ou após a sessão, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas ou acontecimentos ocorridos através do sistema ou 
adiamentos, suspensões ou até de sua desconexão. 

 
5.2 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
5.3 - Os documentos de habilitação anexados ao sistema só serão disponibilizados para avaliação 
do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 

5.3.1 - Não poderá haver identificação dos licitantes antes de finalizada a etapa de lances 
o     Agente de Contratação deverá desclassificar o licitante que for identificado. 
 
5.3.2 - Só haverá identificação após aberta etapa de habilitação (etapa em que o sistema 
identifica o licitante). 

 
5.4 – Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
5.5 – Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
 
5.6 – Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
conforme dados solicitados no sistema.  
 
6.2 – Devem estar inclusos nos preços ofertados, além de todas as despesas diretas e indiretas, 
inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, frete, seguro e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre a aquisição 
do objeto. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado, nem 
reclamados posteriormente. 
 
6.3 – Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
 
6.4 – Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
6.5 - Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
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6.6 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
6.7 – A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
6.8 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento) dias, a contar da data da 
sessão de abertura do processo, independentemente de declaração do licitante. 

 
6.9 - Será desclassificada a proposta que não atenderem as exigências deste edital, apresentarem 
preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis.  
 
7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E ETAPA DE 
LANCES 
 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
7.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 
 
7.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 
 
7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo visível para todos os participantes. 
 
7.6 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de 2 % (dois por cento) do valor unitário do item/lote ou conforme planilha da 
BNC. 
 
7.7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global; 
 
7.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
7.8.1 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 
7.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
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7.10 - Caso seja adotado para o envio de lances no CONCORRÊNCIA o modo de disputa 
“ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
7.10.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.10.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
7.10.4 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível 
7.10.5 - Os erros de digitação só poderão ser cancelados durante a etapa de lances, e a 
critério do Agente de Contratação, após essa fase, a empresa que solicitar o cancelamento, 
acarretará na desclassificação da empresa para o item que for dado lance errado, mesmo que 
seja justificado erro de digitação. 

 
7.11 - Caso seja adotado para o envio de lances no CONCORRÊNCIA o modo de disputa 
“FECHADO E ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% 
(dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

 
7.11.1 – Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 8.15, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
7.11.2 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.11.3 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.11.4 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 
 
7.11.5 – Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado 
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 
 
7.11.6 – Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   

 
7.12 - Caso seja adotado para o envio de lances no CONCORRÊNCIA o modo de disputa 
“ABERTO E FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final e fechado. 
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7.12.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
7.12.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
7.12.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 
7.12.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
 
7.12.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
7.13 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
7.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
7.15 - Todos os atos deverão ser motivados e registrados no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. Os atos estarão registrados no chat da plataforma eletrônica. 
 
7.16 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
7.17 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.18 - No caso de desconexão com o/a Agente de Contratação(a), no decorrer da etapa competitiva 
do Processo, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  
 
7.19 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a trinta minutos, sem que haja manifestação pelo município, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.20 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta, podendo ser 
negociado pela(o) pregoeira(o). 
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7.21 – Não nos responsabilizamos pela desconexão dos licitantes, nem pelo acompanhamento do 
mesmo ao certame pelo sistema eletrônico.  
 
7.22 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
 
7.23 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação  
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
 
7.24 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
8. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
8.1 – Encerrada a etapa de lances inicia-se a fase de análise e julgamento da proposta que 
apresentou melhor lance. 
 
8.2 – Poderá ser solicitado documentos complementares para melhor analisar a proposta 
vencedora. 
 
8.3 - A empresa que apresentar melhor lance, deverá adequar no sistema os valores unitários de 
cada item conforme seu valor final, podendo ser reduzido/negociado, não sendo aceito valores 
maiores do que seu lance finais, o prazo para essa adequação será de até 24 horas após fim da 
etapa de lance. 
 
8.4 – Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
8.5 – Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus ao benefício. 
 
8.6 – Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 
8.6.1 – Contiver vícios insanáveis; 
 
8.6.2 – Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
8.6.3 – Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
 
8.6.4 – Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
8.6.5 – Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
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8.7 – No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
8.7.1 – A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Agente de Contratação, que comprove: 

 
8.7.1.01 – Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
8.7.1.02 – Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
8.8 – Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 
8.8.1 – Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado; 
 
8.8.2 – No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
 
8.8.3 – No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 
 
8.8.4 – Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 
com a Lei. 

 
8.9 – Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
 
8.10 – Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

 
8.10.1 – Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 
como detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 
utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 
contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 
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8.10.2 – Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o 
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado 
na execução contratual. 
 
8.10.3 – Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo 
ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  
8.10.4 – Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 
pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 
contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais 
de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 
 
8.10.5 - Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 
condições para a justa remuneração do serviço. 

 
8.11 – Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 

 
8.11.1 – O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
 
8.11.2 – Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

 
8.12 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
 
8.13 – Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresenta-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
 
8.14 – Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
 
8.15 – Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
8.16 – No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
8.17 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente 
de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
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Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
 
8.18 – Poderá ser solicitado ao licitante vencedor Proposta de preço em mídia digital a ser anexado 
aos documentos complementares no sistema, que deverá ser: 

  
8.18.1 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
8.18.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 
 
8.18.3 - A proposta final deverá ser anexada ao sistema, levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
8.18.4 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
8.18.5 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e preferencialmente por extenso.   
 
8.18.6 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
8.18.7 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
8.18.8 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
 
8.18.9 – Os licitantes devem anexar a proposta readequada no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, após a solicitação. 
 

8.19 - Encerrada a etapa de proposta, o agente de contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.4 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
8.19.1 – - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União ( 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), https://certidoes.cgu.gov.br/resultado-consulta-
responsabilizacao/1fblt5zFGBJ0TuLTpmVw, 
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form ,  

 
8.20 – A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 
           SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR 

  
 

Comissão Permanente de Licitação da Saúde 
Rua Demócrito Cavalcanti, 144 – Livramento – Vitória de Santo Antão – PE 

Email: cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com 
 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
 
8.21 – Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

 
8.21.1 – A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
 
8.21.2 – O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
 
8.21.3 – Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
8.22 – Encerrada a fazer de analise de proposta será declarado classificado, seguindo então para 
apresentação dos documentos de habilitação.  
 

9. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
9.1 – Após todas as verificações e classificação da proposta deverá ser anexado ao sistema os 
documentos previstos no Edital e no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação. 
 

9.1.1 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

 
9.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de até 24 (vinte quatro) horas, após a 
comunicação da solicitação, sob pena de inabilitação. 
 
9.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
9.4 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
 
9.5 - A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
9.6 – Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação/agente de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
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9.7 – Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital 
 
9.8 - Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
 
9.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação dos documentos originais, não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital sendo solicitado a 
apresentação pelo agente de contratação. 
 

10. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

10.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
10.2 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
10.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
10.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
10.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
10.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971; 
 
10.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
 
10.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 
11. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E 
TRABALHISTA: 

 
11.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
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11.2 - Prova de inscrição no Cadastro Estadual e/ou Prova de inscrição no Cadastro Municipal, 
se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
 
11.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive os 
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do 
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
  
11.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 
Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante, 
ou certidão positiva com efeitos de negativa; 
 
11.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de 
Regularidade Fiscal Municipal emitida pelo órgão competente do domicílio ou sede da licitante ou 
certidão positiva com efeitos de negativa; 
 
11.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 
 
11.7 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa 
nº 1.470/2011 do TST. 

 
12. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 

 
12.1 - Certidão negativa de falência, recuperação judicial e/ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, expedida dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) 
dias anteriores à sessão pública de processamento, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
ou dentro do prazo de validade constante no documento, referente aos processos físicos.  
 

12.1.1 - Esta certidão só será exigida para os estados que possuem processos físico, os 
estados que já utilizam os processos digitais devem apresentar certidão correspondente. 

 
12.2 - Certidão negativa para fins de licitação expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado da sede 
da licitante, referente aos processos judiciais eletrônicos. Para licitantes sediadas no Estado de 
Pernambuco, deverá apresentar certidões 1º e 2º graus expedidas através do site 
www.tjpe.jus.br/certidão. Empresas sediadas em outros estados que não possuam processos 
eletrônicos deverão apresentar justificativa.  
 
12.3 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, 
apresentados na forma da lei, vedada substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 
 
12.4 - Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste a Comprovação 
da boa situação financeira da empresa, baseado através de índice de Liquidez corrente (LC), 
Liquidez Geral (LG) e solvência Geral (SG) resultantes da aplicação das formulas abaixo, sendo 
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considerada habilitada a empresa que apresentar resultado igual ou superior a 1,0 (um), nos 
índices abaixo indicados: 
 

LC=  Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
 

LG =  Ativo Circulante + Realizável a longo prazo 
Circulante + Exigível a Longo prazo 

 
 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + exigível a longo prazo 

 
12.5 - O Balanço patrimonial deverá ser devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante ou na forma exigida pela Lei - SPED. Quando se tratar de sociedade 
constituída a menos de 01 (um) ano, está deverá apresentar apenas o Balanço de Abertura. 
 
12.6 - Empresas Microempreendedor Individual - MEI ficam dispensadas da apresentação do 
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis.  
 
13. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
13.1 – Os documentos relativos a exigências de qualificação técnica estão descritos no Termo de 
Referência.  
 
13.2 - As declarações constantes dos Anexos: XI ao XIV devem seguir juntamente com os 
documentos de habilitação devendo ser anexado na plataforma eletrônica.  
 
13.3 – Declaração de Vitoria – (livre redação) considerando que na presente contratação a 
avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições 
e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que 
conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de 
vistoria prévia. 
 

13.3.1 – O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 
Administração data e horário exclusivos, (CONFORME TERMO DE REFERENCIA) a ser 
agendado juntamente com a administração municipal, de modo que seu agendamento não 
coincida com o agendamento de outros licitantes. 
 
13.3.2 - Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 
14. DA DILIGÊNCIA  
 
14.1 - Poderão ser solicitados diligências para aferir da legalidade das propostas ou dos 
documentos de habilitação, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a sua 
suspeita.  
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14.1.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas ou documentos de habilitação, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
14.1.2 - Poderão ser solicitadas pelo(a) agente de contratação informações técnicas e 
descrições dos itens para análise e parecer pela Secretaria demandante ou pelo(a) agente de 
contratação, correspondentes às propostas ou documentos de habilitação, caso seja 
necessário essa analise deverá ser solicitado aos licitantes que deverá atender ao solicitado 
no prazo de até de 24 h (vinte e quatro), sob pena de não aceitação da proposta vencedora ou 
de inabilitação. Todos os pedidos devem ser comunicados aos licitantes no chat da 
plataforma eletrônica, como também deverão ser informados os resultados das análises. 
 
14.1.3 - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado pelo agente de contratação, 
mediante solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pelo agente de contratação. 
 
14.1.4 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
14.1.5 – Para os casos de diligência, analise de propostas ou folders e analise de amostras 
solicitadas, havendo desclassificação do primeiro classificado pela avaliação técnica, o 
agente de contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com as verificações e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
 

14.2 - Em caso de inabilitação ou desclassificação, as propostas serão reclassificadas, para fins de 
nova aplicação da margem de preferência, o sistema automaticamente indicará a empresa e o lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, pela ordem de classificação. 
 
14.3 -  A empresa só será habilitada após atendimentos dos preceitos deste edital. 
 
15. DO  RECURSO 
 
15.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
 
15.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de até 30 (trinta) minutos. 
 
c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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15.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
15.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
15.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
15.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
15.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
15.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
15.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico da plataforma da BNC. 
 
16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
16.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
 
16.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
16.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
através da plataforma eletrônica da BNC. 
 
16.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

 
16.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
16.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame 
 
17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
17.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior conforme art. 71 da Lei 14.133/2021, 
que poderá: 

 
17.1.1 - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  
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17.1.2 - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  
 
17.1.3 - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável;  
 
17.1.4 - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
18.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação. 
18.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 
18.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
18.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
18.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
18.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
18.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 
18.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
18.10 - O Edital completo será disponibilizado para consulta e cópia na internet no portal da 
transparência do Município de VITÓRIA DE SANTO ANTÃO-PE, sítio eletrônico: 
https://netuse.inf.br/vitoriapm/portaltransparencia/ e, quando solicitado, através de e-mail no 
endereço: cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com e na plataforma eletrônica da BNC  
http://bnc.org.br/sistema/ e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). As informações 
e os esclarecimentos necessários ao conhecimento do objeto desta Licitação serão prestados 
pelo(a) Agente de Contratação(a) e sua equipe de apoio, em alguns dos meios eletrônicos acima 
citado. 
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18.11 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, conforme legislação 
serão publicados no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco - AMUPE. 

 
18.12 – O/A Agente de Contratação(a) poderá solicitar a apresentação de documentos originais ou 
encaminhamento de cópias autenticadas, caso haja necessidade de realizar diligência, ao seguinte 
endereço: Comissão Permanente de Licitação do Fundo Municipal de Saúde da Vitória de Santo 
Antão, situado na Rua Demócrito Cavalcanti, nº 144, Livramento, Vitória de Santo Antão – PE, 
CEP. 55.612-010, Fone: (81) 3563.9008, para que os mesmos sejam entregues através de portador, 
ou através de via postal, devendo neste último caso, o comprovante de postagem (rastreamento do 
objeto) ser encaminhado para o endereço de e-mail cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com; com a 
indicação do nº da modalidade e nº do Processo, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 
 
18.13 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca da VITÓRIA DE SANTO ANTÃO-PE. 
 

 
Vitória de Santo Antão/PE, 20 de março de 2026. 

 
 
 
 

Alexsandro Miranda de Vasconcelos 
Secretário Municipal de Saúde 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO-PE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 
 

ANEXOS 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 
 
 
 

Anexo I - Termo de Referência e seus anexos: 
 Anexo II - Planilha Orçamentária 
 Anexo III - Memória de Cálculo,  
 Anexo IV - Composição de Custos Unitários 

complementares, 
 Anexo V - cronograma físico financeiro,   
 Anexo VI - Composição de BDI,  
 Anexo VII - Composição de encargos sociais. 
 Anexo VIII – Curva ABC 
 Anexo IX – Resumo comparativo 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO-PE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 
 

ANEXO X 
MINUTA DE CONTRATO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2026 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 
CONTRATO Nº ___/______ 
   
O FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, com endereço na 
Av. Henrique de Holanda, nº 727, Matriz, Vitória de Santo Antão– PE, inscrito no CNPJ nº 
08.916.501/0002-24, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, o Sr. Alexsandro 
Miranda de Vasconcelos, inscrito no CPF nº xxxxxxx, residente e domiciliado neste município, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa (Razão Social), inscrita no CNPJ nº 
XX.XXX.XXX/XX-XX, situada na (Endereço Completo), neste ato representada por seu Sócio(a) 
Administrador(a), Sr(a).  (Nome Completo), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), 
portador(a) da Carteira de Identidade nº X.XXX.XXX – (Órgão Expedidor), inscrito no CPF/MF 
sob o nº. XXX.XXX.XX-XX, residente e domiciliado na (Endereço Completo), doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e acordado, e celebram o 
presente CONTRATO, sob o esteio da Lei Geral de Licitações e Contratos nº 14.133/2021, sob as 
cláusulas e condições a seguir expressas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 
 
1.1. Este contrato rege-se pela Lei Geral de Licitações e Contratos nº 14.133 de 01 de Abril de 
2021, por suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se, supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 
2.1 Contratação de empresa especializada em engenharia para execução de obra de construção do 
prédio onde funcionará a Policlínica de Atenção Especializada em Saúde na Vitória de Santo 
Antão-PE.  
 
2.2 - Todas as especificações, quantidades e condições estão descritas neste Termo de Referência.  
 
2.3 - São partes integrantes deste Contrato para todos os fins de direito o edital e o termo de 
referência do Processo supra mencionado. 
 
2.4 - O regime de execução é o de empreitada por preço unitário 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS  PRAZOS 
 
3.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, 
podendo tal prazo ser prorrogado. 
 
3.2 O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da Ordem de 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 
           SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR 

  
 

Comissão Permanente de Licitação da Saúde 
Rua Demócrito Cavalcanti, 144 – Livramento – Vitória de Santo Antão – PE 

Email: cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com 
 

Serviço e será de 12 (doze) meses. 
 
3.3 Após a emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA terá um prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos para iniciar os serviços.  
 
3.4 A Ordem de Serviço deverá ser expedida no prazo máximo de 15 (quinze), a contar da data 
de assinatura do CONTRATO, salvo motivo excepcional devidamente justificado 
 
3.5 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
4.1. Pelo objeto deste contrato, o Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 
_______________________ (___________________), conforme quantitativos e especificações 
constantes abaixo: 
 
4.2 – O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da nota fiscal e do 
recebimento definitivo dos itens, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e o 
atesto do setor responsável pelo recebimento do objeto em conformidade com o objeto solicitado. 
 
4.3 – O pagamento só será autorizado após o cumprimento do disposto no edital e seus anexos. 
 
4.4 – Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação 
automática do prazo de vencimento da obrigação pelo município.  
 
4.6 – O Setor financeiro verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os 
tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da 
liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 
 
4.7 – Será deduzido do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA. 
 
4.8 – A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
4.9 – As demais disposições contratuais estão descritas no termo de referência.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas na seguinte dotação 
orçamentária:  
 
       Unidade Orçamentária: 38002-Fundo Municipal de Saúde 

 Função:10-Saúde 

 Subfunção: 302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 10032-Consolidação e Aperfeiçoamento da Atenção 
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Especializada a Saúde da População 

Ação: 1.122-Execução de Obras, Aquisição de Móveis, Máquinas, Veículos, 

Equipamentos Diversos para Atenção Especializada a Saúde da População 

 Despesa:4.4.90.51.00-Obras e Instalações 

Fonte de Recurso: 601-MSC-1.601.0000-RECURSOS DO SUS DO BLOCO 

DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA SAÚDE 

 
CLÁUSULA SEXTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 
 
6.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência e seus anexos. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE  
 
7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da proposta final do contratado, sendo para o caso a data de ____/______/______. 
 

a) O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 
elaboradas conforme constam no anexo ao TR; 

b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional da 
Construção Civil (INCC), fornecido pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, e/ou por 
índices setoriais da construção civil, nos termos da Lei 14.133/2021, da Lei Estadual nº 
17.555/2021. 

 
7.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.3 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 

a) Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

 
7.4 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
 
7.5 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
7.6 – O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
8.1 – Será admitida a subcontratação na execução contratual de até 30%. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 
 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência Anexo I do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
 
10.1 - O contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 106, inciso III, § 1º e dos art. 137 a 
à 139 da Lei Geral de Licitações e Contratos nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1 – O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas nos termos dos arts. 124 a 136 
da Lei Geral de Licitações e Contratos nº 14.133/2021, no que couber conforme a contração. 
 
11.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas 
obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite 
para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), conforme disposto no art. 125 da lei 
14.133/2021 

 
11.3 - Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento). 
 
11.4 - As alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas pela celebração de prévio 
termo aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10 % 
a 20 % do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 
de 10% a 20% do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 30%  do valor 
do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 20 % a 30 %  do 
valor do Contrato. 
 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
 
12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
13.1 – A entrega será fiscalizada pelos servidores: 
 
Para Programa de Saúde da Família – PSF, a fiscalização será realizada pela servidora, 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CPF sob nº XXXXXXXXXXXXXXX, conforme 
ciente da mesma__________________________________ a qual solicitará os itens necessários, 
sendo ela responsável pelo pedido, recebimento provisório e definitivo dos itens solicitados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
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14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
15.1 – Deverá ser observado a exigência de garantia contratual conforme termo de referência.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA PUBLICIDADE 
 
17.1 - A publicação do presente instrumento será efetuada conforme disposto no art. 94 da Lei 
14.133/2021, no Portal Nacional de Contratações Públicas - (PNCP), o qual é condição 
indispensável para sua eficácia, correndo à conta do Fundo Municipal de Saúde da VITÓRIA DE 
SANTO ANTÃO a respectiva despesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  
 
18.1 - Por força do art. 92, § 1º, da Lei 14.133/2021, fica eleito o foro da Comarca da VITÓRIA 
DE SANTO ANTÃO - PE, como competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias decorrentes 
da execução do presente Contrato. 
 
18.2 - E por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor 
e para um só efeito legal. 
 
 

VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, __ de ______________ de 2026. 
 
 
 
 

CONTRATANTE 
 
 
 

CONTRATADO 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 

 
ANEXO XI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO E VERACIDADE 
 

 
A empresa ________________, inscrita no CNPJ nº ______________, Declara que, em 
atendimento ao prescrito no inciso I do Art. 63 da Lei Geral de Licitações e Contratos nº 
14.133/2021, tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das 
obrigações objeto do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2026, modalidade 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2026, declarando o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 155, Inciso VIII e 
Art. 156, § 5º  da Lei 14.133/2021, dos quais estou ciente e atesto pela veracidade das informações 
prestadas para o processo supra citado. 
 
 

Local e Data 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CARIMBO/CNPJ 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 

 
ANEXO XII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DE RESERVA PARA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 
 
 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os 
devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 63, IV 
da Lei nº 14.133/2021. 

 
Local e Data 

 
 
 
 
 

______________________________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CARIMBO/CNPJ 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 

PROCESSO ADMINISTRTIVO DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 

 
ANEXO XIII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO PROPOSTAS ECONÔMICAS 

COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 
 
 
 
 A Empresa _______________________________, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ__.___.___/000_-__, instituída em __/__/____, com sede na Rua 
______________, N° ____, _____________, __________, CEP _____-___, por meio do sócio 
administrador ___________________________, portador da identidade __.___.___-__ expedida 
por ____/__ e CPF nº ___.___.___-__ em cumprimento ao art. 63, § 1° da Lei 14.133/2021, 
declara que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 
 
 
 
 
 

Local e Data 
 
 
 
 
 

______________________________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CARIMBO/CNPJ 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 

PROCESSO ADMINISTRTIVO DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2026 

 
ANEXO XIV 

 
DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 A empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ nº 
_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
__________________ e do CPF nº ________________, declara que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, constituídas na forma 
da LEI COMPLEMEMTAR Nº 123/2006. 
 
 Para tanto, anexo o Termo de Opção do SIMPLES ou LUCRO PRESUMIDO, registrado 
ou autenticado na Junta Comercial _______________ (indicar o local da sede ou domicílio da 
licitante, onde for o registro). 
 
 Declaro, ainda, para os fins do item 4.3, I “b” e do II “e” do edital que não incorremos em 
nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do art. 3° da Lei Complementar 123/2006. 
 

Local e Data 
 
 
 
 
 

______________________________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CARIMBO/CNPJ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 
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ANEXO XV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO 
 
 
 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara que, 
quanto às composições dos preços unitários provenientes de tabela de referência anui às 
composições desses itens apresentadas em anexo ao Termo de Referência do presente certame. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Local e Data 
 
 
 
 
 

______________________________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CARIMBO/CNPJ 
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PROJETO BÁSICO 
 
 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada em engenharia para execução de 

obra de construção do prédio onde funcionará a Policlínica de Atenção 

Especializada em Saúde na Vitória de Santo Antão-PE. 

1.2 A obra será realizada na Rua Jesus de Nazaré, Lote 1, Quadra B, 

Loteamento Lagoa Redonda, Bairro Maués, Vitória de Santo Antão-PE. 

1.3 Nos termos das planilhas anexa e conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

1.4 Os serviços objeto deste Projeto Básico são classificados como obra 

conforme Art. 6º, inciso XII (obra) da Lei nº 14.133/2021. 

1.5 Ficam estabelecidos, neste documento, os critérios a serem obedecidos 

no desenvolvimento das obras. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Participação de Consórcios: 

2.1.1 Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, 

atendidas as condições previstas no art. 15 da Lei nº 14.133/2021 e no Edital. 

2.2 Subcontratação: 

2.2.1 Será admitida a subcontratação na execução contratual de até 30%. 

3. DAS DEFINIÇÕES DA LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

3.1 A modalidade de licitação empregada será CONCORRÊNCIA. O critério 

de julgamento desta CONCORRÊNCIA será o de menor preço. 

3.2 O regime de execução será de Empreitada por preço unitário 

3.3 Será adotado o modo de disputa aberto-fechado. 

3.4 Sem prejuízo das exigências constantes no presente instrumento, 

deverão ser observadas as disposições constantes no edital da licitação. 

4. DO VALOR ESTIMADO 

5.1 O valor estimado para este objeto é de R$ 16.774.892,89 (Dezesseis 

milhões, setecentos e setenta e quatro mil, oitocentos e noventa e dois 

reais e oitenta e nove centavos), conforme detalhamento previsto na 

planilha 
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anexa, tomando-se por base os preços extraídos da tabela pública 

"SINAPI - 02/2026 - Pernambuco-SBC - 03/2026 - Pernambuco-SICRO3 

- 10/2025 - Pernambuco-ORSE - 1 2 /2025 - Sergipe-SEINFRA - 028 - 

Ceará-CAEMA - 12/2019 - Maranhão-EMBASA - 06/2025 - 

sem_encargos-CAERN - 07/2025 - Rio Grande do Norte-COMPESA - 

07/2024 - Pernambuco- SEM DESONERAÇÃO. 

4.1 O BDI utilizado na planilha foi de 20,50 %. 

5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.2 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data 

de assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado conforme disposto nos art. 

106 e 107 da Lei 14.133/2021; 

5.3 O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de 

emissão da Ordem de Serviço e será de 12 (doze) meses. 

5.4 Após a emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA terá um prazo 

de até 15 (quinze) dias corridos para iniciar os serviços. 

5.5 A Ordem de Serviço deverá ser expedida no prazo máximo de 15 (quinze), 

a contar da data de assinatura do CONTRATO, salvo motivo excepcional 

devidamente justificado. 

6. DO ESCOPO DOS SERVIÇOS 

6.1 Considerações gerais: 

6.1.1 Os serviços deverão ser executados de acordo com os projetos, Projeto 

Básico e as Especificações Técnicas, bem como com os padrões de 

qualidade, resistência e segurança estabelecido nas normas aprovadas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e, na sua falta, deverão ser 

previamente aprovados por escrito pela Fiscalização. Quando existirem 

recomendações adicionais às normas referentes à execução dos serviços, 

ditadas pelos fabricantes dos materiais, essas também deverão ser 

obedecidas. 

6.1.2 Nos preços propostos deverão estar inclusas as despesas com 

profissional especializado em período especificado no orçamento referencial 

para administração da obra, emissão de ART, equipamentos, materiais e mão-

de-obra necessária à execução dos serviços, ferramentas, transportes, 
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encargos sociais, encargos fiscais, lucros e quaisquer outras despesas e 

taxas incidentes sobre os mesmos. 

6.1.3 Será de responsabilidade da empresa executora a realização de ensaios 

e testes necessários à verificação da perfeita observância das especificações e 

resistências, tanto dos materiais aplicados quanto dos serviços executados. 

A CONTRATADA deverá apresentar previamente a fiscalização da 

CONTRATANTE, o programa de ensaios de controle tecnológico, de acordo 

com as normas vigentes. 

6.1.4 Todo o material fornecido deverá ser de qualidade garantida, de acordo 

com as normas técnicas vigentes e respeitando as especificações técnicas. 

Poderão ser utilizados produtos similares aos especificados, desde que 

autorizados pela fiscalização. Além disso, essa Fiscalização poderá exigir, 

quando houver dúvidas quanto à qualidade ou similaridade, a apresentação 

prévia de amostras dos materiais que serão utilizados, bem como de 

resultados de testes de composição, qualidade e resistência desses materiais, 

fornecidos por entidade de reconhecida idoneidade técnica. A obtenção de 

tais atestados será de responsabilidade da Contratada sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

6.1.5 Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com 

as normas de segurança, observando-se a necessidade de minimizar os 

transtornos aos usuários do entorno da área de intervenção. Deverão ser 

adotadas todas as providências de segurança que sejam necessárias para garantia 

da integridade física e patrimonial de terceiros. 

6.1.6 Quando houver necessidade de paralisação de alguma atividade de 

rotina em função da realização de serviços, sua execução ficará condicionada 

aos horários a serem estabelecidos pela Fiscalização. A Contratada deverá 

apresentar à Fiscalização, com a devida antecedência, sua programação de 

trabalho. 

6.1.7 Durante todo o decorrer da construção, ficará a cargo da Contratada 

a conservação e limpeza das instalações da obra, devendo o local estar sempre 

limpo e acessível à Fiscalização, com a remoção periódica dos entulhos do 

canteiro, não sendo permitido o depósito desses na rua. 
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6.1.8 As obras deverão ser entregues em perfeito estado de limpeza e 

conservação, devendo apresentar perfeito funcionamento de todos os 

equipamentos e instalações, e estarem definitivamente ligados às redes de 

serviço público. 

6.1.9 Deverá ser mantido na obra ou no órgão/entidade, caso não exista 

escritório na obra, Diário de Obra, em formato eletrônico ou físico, sempre 

atualizado, contendo termos de abertura e de encerramento, em que serão 

anotadas as Ordens de Serviços e ocorrências pelo fiscal designado pela 

administração, sendo admitido o uso de assinatura eletrônica. O mesmo deverá 

ser iniciado no início da obra, independentemente da obra ou do serviço de 

engenharia. Nele deverão estar registrados todos os fatos inerentes ao serviço, 

como: 

6.1.9.1 Todos os fatos relevantes ocorridos no desenvolvimento da obra 

ou do serviço de engenharia, com registro de imagens, em meio impresso ou 

eletrônico, sempre que aplicável, tais como: início e término das etapas de 

execução dos serviços, alterações, paralisações, imprevistos, decisões, 

recomendações, consultas à fiscalização, sugestões e advertências; 

6.1.9.2 Data e assinatura dos intervenientes ao final de cada registro, sendo 

admitido o uso de assinatura eletrônica; 

6.1.9.3 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos 

trabalhos; 

6.1.9.4 As datas de conclusão de etapas, caracterizadas de acordo com 

o cronograma físico/financeiro, apresentado e aprovado; 

6.1.9.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

6.1.9.6 As respostas às interpelações da Fiscalização; 

6.1.9.7 Quaisquer outros fatos que devam ser objeto de registro; 

6.1.9.8 Caso o Diário de Obra seja elaborado em formato eletrônico, deve-

se permitir identificar, com controle histórico de edição, a data de abertura e de 

encerramento e o (s) responsável (is) pelo preenchimento das informações. 

6.1.9.9 As ocorrências registradas no Diário de Obra deverão ser lidas 
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e rubricadas semanalmente pelo engenheiro representante da Contratada, que 

será o profissional habilitado no certame, e pelo fiscal da obra designado; 

6.1.10 Na realização de obras e serviços de engenharia, caso a aquisição 

de materiais corra à conta da administração, serão anexadas aos 

documentos de autorização às requisições ou quaisquer outros documentos 

que identifiquem os quantitativos destinados a cada obra ou serviço de 

engenharia específico. 

6.1.11 A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis contados da assinatura da Ordem de Serviço, o Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil, com base na Resolução do 

CONAMA nº 307/2002. 

6.2 Canteiro de obras 

6.2.1 Correrão, exclusivamente por conta da CONTRATADA, todas as 

despesas com relação à manutenção e à administração do canteiro de obras, 

inclusive a manutenção dos tapumes de vedação do local, confecção e 

instalação das placas da obra, mobilização e desmobilização de máquinas 

equipamentos, bem como sua retirada no término da obra; 

6.2.2 A CONTRATADA confeccionará, fixará e conservará, em local a ser 

indicado pela Fiscalização, sob suas custas, a placa de obra, conforme o 

modelo apresentado pela CONTRATANTE; 

6.2.3 A CONTRATADA disponibilizará um escritório climatizado para a 

Fiscalização com, no mínimo, uma mesa de trabalho. 

6.3 Medidas de segurança 

6.3.1 A execução das obras deverá ser realizada com a adoção de todas as 

medidas relativas à proteção dos trabalhadores, observando as leis em vigor 

e as respectivas (NR). 

6.3.2 O uso de equipamentos de segurança como botas, capacetes, cintos de 

segurança (trabalhos em altura superior a 2,00 m), máscaras, uniforme com 

identificação da empresa etc. serão obrigatórios. 

6.3.3 A CONTRATANTE não se responsabilizará por acidentes ou prejuízo a 

terceiros que porventura venham a ocorrer no local da obra. 
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7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1 PROPOSTA INICIAL 

7.1.1 A proposta inicial deverá especificar o preço global com a inclusão do 

BDI, com apenas 2 (duas) casas decimais após a vírgula, e será enviada por meio 

eletrônico no sistema Bolsa nacional de Compras – BNC, no prazo previsto no 

edital, de acordo com o critério de disputa estabelecido no presente Projeto 

Básico. 

7.2 PROPOSTA FINAL 

7.2.1 A PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE, após etapa 

de lances será solicitado para que o licitante adeque sua proposta no sistema 

eletrônico, no prazo de até 48 HORAS deverá ser formulada de acordo com o 

valor final. Poderá ser solicitado proposta assinada pelo representante legal do 

licitante (ou seu procurador devidamente qualificado), devidamente preenchida 

para fins de exame de aceitabilidade do preço, no mesmo prazo mencionado. 

7.2.2 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, 

contados da data de abertura da sessão pública a ser estabelecida no preâmbulo 

do Edital, independente de declaração da licitante. 

7.2.3 Deverão estar computadas, nos preços unitários e nas despesas 

indiretas, todas as despesas de transportes de materiais, carga e descarga, 

despesas de execução, fornecimento e aplicação ou instalação de materiais e 

equipamentos, mão-de-obra especializada, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, limpeza da área do canteiro de obras ou outros 

equipamentos necessários, bem como impostos, taxas, fretes, seguros e 

quaisquer outras despesas diretas ou indiretas que incidam ou venham a 

incidir sobre o objeto da presente licitação bem como as despesas de 

perdas. 

7.2.4 As despesas de Contrato, Seguros, Leis Sociais, ISS, e outras que 

incidirem sobre os serviços e seu pessoal, serão de inteira responsabilidade 

da Licitante Vencedora. 

7.2.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial e final, quanto na etapa de  

lances,  serão  de  exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe 
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assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.2.6 A licitante deverá utilizar os arquivos disponibilizadas em formato editável 

para elaboração da sua proposta. 

7.2.7 A proposta final deverá conter: 

7.2.7.1 Planilha orçamentária com a especificação dos quantitativos e 

custos unitários, bem como os preços totais, com BDI incluso, observando 

as seguintes diretrizes: 

7.2.7.1.1 Na elaboração da sua planilha orçamentária, a licitante poderá 

utilizar como modelo o ANEXO II. No preço unitário do serviço sem BDI já 

devem estar considerados os custos referentes aos encargos sociais sobre a 

mão de obra necessária a execução dos serviços conforme peculiaridades de 

cada licitante. 

7.2.7.1.2 Os preços unitários com BDI constantes na Planilha Orçamentária 

conforme ANEXO II deste Projeto Básico devem ser considerados como preços 

unitários máximos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s) 

reunir(em) itens diversos e independente do critério de disputa; 

7.2.7.1.3 Informar os valores unitários com apenas 2 (duas) casas decimais 

após a vírgula e utilizar a ferramenta “TRUCAR” nas colunas de valor unitário 

com BDI e valor total; 

7.2.7.1.4 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha 

orçamentária deverão refletir com fidelidade os custos especificados, a margem 

de lucro pretendida e as despesas indiretas; 

7.2.7.1.5 Na hipótese de ocorrência de serviços idênticos com valores 

diversos na planilha da licitante, sem apresentação de justificativa técnica, 

será considerado aquele de menor valor atribuído. 

7.2.7.2 Cronograma físico/financeiro de execução e desembolso das 

obras, com parcelas mensais de acordo com o ANEXO V. 

7.2.7.2.1 Na elaboração do Cronograma físico/financeiro, a licitante poderá 

utilizar como modelo o ANEXO V, apresentando seus valores e considerando  

na  previsão  mensal  para  o  pagamento  dos  itens 
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Administração Local e Manutenção do Canteiro de Obras a proporcionalidade 

à execução financeira dos demais serviços previstos no orçamento referencial; 

7.2.7.2.2 A Licitante apresentará para a referida obra o Cronograma 

físico/financeiro correspondente e proposta de desenvolvimento dos serviços 

a serem executados, com suas etapas bem definidas e justificadas, obedecendo 

às normas e restrições operacionais dos órgãos gerenciadores envolvidos. 

7.2.7.3 Composições de preços unitários previstos na planilha 

orçamentária ou declaração, conforme modelo previsto no ANEXO IV, de 

que a licitante anui com as composições de preços apresentadas pela 

Administração, na forma prevista nos subitens a seguir: 

7.2.7.3.1 Declaração, conforme modelo ANEXO IX, onde a mesma dá 

anuência às composições de preços unitários de todos os serviços 

considerados na planilha orçamentária. Nessa declaração a empresa concorda 

com os itens de mão-de-obra, material, serviços e equipamentos e seus 

respectivos coeficientes de consumo de todas as composições de preços 

unitários elaboradas pela administração (ANEXO IV) e todas as composições 

de preços unitários obtidos de tabelas de referência (ANEXO IV); 

7.2.7.3.2 A Licitante poderá, ao invés de apresentar a Declaração mencionada 

no subitem anterior, apresentar todas as composições dos custos unitários 

para os serviços apresentados na planilha orçamentária (ANEXO IV), adotando 

como modelo o arquivo editável disponibilizado como anexo do Projeto Básico, 

ficando obrigada a seguir os parâmetros da composição do preço de referência 

do serviço apresentado nos ANEXOS IV e VII, observadas as seguintes regras: 

7.2.7.3.2.1 Não se admite a alteração de insumos nem de seus coeficientes 

de consumo; 

7.2.7.3.2.2 Poderá apresentar o índice do campo “produção da equipe” diferente 

do indicado nas composições apresentadas nos ANEXOS IV e VII. Observando que 

a alteração do índice da “produção da equipe” está relacionada com os 

coeficientes de utilização dos equipamentos e mão de obra, relacionados à 

execução do serviço; 

7.2.7.3.2.3 Considerar nas composições dos custos unitários dos serviços 
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os mesmos preços unitários para os insumos que fazem parte de mais de uma 

composição. Caso contrário, no momento da análise das composições, o preço 

do serviço será corrigido considerando o menor valor entre os preços unitários 

apresentados para o mesmo insumo; 

7.2.7.3.2.4 Considerar salários em consonância com a legislação trabalhista 

vigente na data base do orçamento referencial e, quando for o caso, com 

acordos ou convenções trabalhistas, celebrados entre entidades sindicais 

patronais e de empregados; 

7.2.7.3.2.5 Adotar encargos sociais e tributários de acordo com o regime 

jurídico-tributário a que está submetida a empresa no momento da 

apresentação da proposta. 

7.2.7.4 Demonstrativo da composição analítica da Bonificação e 

Despesas Indiretas - BDI, com indicação do percentual incidente sobre os preços 

unitários apresentados, de forma separada para a construção civil e o 

fornecimento de materiais/equipamentos ou para a aquisição e transporte de 

material betuminoso, se houver, observando as seguintes diretrizes: 

7.2.7.4.1 O valor ou percentual apresentado pela licitante para o BDI 

poderá ser superior ao estimado pela Administração, devendo ser respeitado 

o limite do preço unitário acrescido do BDI, para cada item constante do 

Orçamento referencial; 

7.2.7.4.2 O cálculo do BDI não poderá incluir os seguintes tributos: IRPJ 

e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). Também não será possível 

prever no BDI parcelas como administração local, mobilização/desmobilização e 

instalação de canteiro de obra/equipamento, e quaisquer outros itens que 

possam ser apropriados como custo direto da obra, que devem ser cotados na 

planilha de quantidade e preço; 

7.2.7.4.3 Na hipótese de a obra ou o serviço de engenharia envolver a 

aquisição e/ou transporte de material betuminoso, significativo fornecimento de 

materiais e equipamentos, bem como nos casos em que os custos de mobilização 

e desmobilização representarem parcela considerável do valor 
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final estimado da obra, deve ser aplicado, sobre esta parcela, um BDI inferior 

àquele estipulado para o restante da obra e/ou serviço; 

7.2.7.4.4 Caso haja isenção de tributos, deverá ser apresentada a lei que 

concedeu a isenção; 

7.2.7.4.5 As alíquotas de tributos indicadas pela licitante não podem ser 

superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária; 

7.2.7.4.6 O percentual de ISS deve ser compatível com a legislação 

tributária do município de Vitória de Santo Antão – PE, município que será 

executada a obra. 

7.2.7.4.7 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão considerar, 

na sua composição de despesas fiscais, as alíquotas referentes ao PIS, COFINS 

e ISS de acordo com as alíquotas previstas nos Anexos I ao V da Lei 

Complementar nº 123/2006. Para os cálculos das alíquotas, a licitante deverá 

tomar por base a receita bruta acumulada nos doze meses que antecedem a 

abertura do certame licitatório. Em caso de divergência nas alíquotas 

apresentadas, serão realizadas as correções necessárias. 

7.2.7.5 Composição dos Encargos Sociais, conforme ANEXO VII deste 

Projeto Básico, na forma prevista nos subitens a seguir: 

7.2.7.5.1 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão considerar 

na sua composição de encargos sociais, as isenções referentes às contribuições 

instituídas pela União, inclusive as contribuições para as entidades privadas de 

serviço social e de formação profissionais vinculadas ao sistema sindical, e 

demais entidades de serviço sociais autônomas, conforme previsto no § 3º do 

art. 13 da Lei Complementar nº 123/2006. Em caso de divergência nos encargos 

apresentados, serão realizadas as correções necessárias; 

7.2.7.5.2 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar 

declaração indicando em que “ANEXO e FAIXA” da Lei Complementar nº 

123/2006 se enquadram. Em anexo a esta declaração deverá ser apresentada 

pela licitante o Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PA), cuja data 

base de apuração é a remuneração bruta acumulada nos doze meses que 

antecedem a sessão inicial certame licitatório; 
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7.2.7.5.3 Nos casos em que a empresa estiver enquadrada nos grupos 421, 

422, 429 e 431 da CNAE 2.0, quando a empresa utiliza o regime de tributação 

distinto ao que fora eleito na elaboração do Planilha Orçamentária expresso 

no ANEXO VII deste Projeto Básico, fica obrigada a apresentar declaração, 

responsabilizando-se a cumprir com todas as exigências elencadas nos Acordos 

e Convenções Coletivas utilizadas na elaboração dos referidos orçamentos, 

abdicando assim de qualquer solicitação/requerimento de reequilíbrio 

econômico financeiro relacionado a estes itens em questão (profissionais), 

incluindo os fatos relacionados à tributação. Obriga-se, também, a apresentar a 

declaração constante no ANEXO III da IN RFB Nº 2053, DE 06 DE DEZEMBRO 

DE 2021. 

 
8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL DA EMPRESA E 

PROFISSIONAL 

8.1.1 Comprovação de Registro ou inscrição, no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

– CAU, conforme o caso, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) 

técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 

8.1.2 No caso da empresa licitante ou o responsável técnico não serem 

registrados ou inscritos no CREA - PE, deverão ser providenciados os respectivos 

vistos deste órgão regional quando da assinatura do contrato; 

8.1.3 Certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica, em nome do 

profissional, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

comprovando ter o profissional executado obras similares de porte e 

complexidade ao objeto desta licitação, observando os serviços de maior 

relevância técnica a seguir relacionados; 

8.1.4 A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado técnico 

poderá ser feita pelas seguintes formas: no caso de empregado da empresa, por 

meio da Carteira de Trabalho e Previdência Social; no caso de sócio, através 

do contrato/estatuto social; no caso de prestador de serviços, mediante 

contrato escrito firmado com o licitante ou declaração 
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de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor 

do certame. 

8.1.5 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 

ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for 

o caso. 

8.1.6 As Certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica deverão estar em 

nome do profissional/empresa, e ser expedido por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, comprovando ter o profissional/empresa executado obras 

similares de porte e complexidade ao objeto desta licitação, observando os 

serviços de maior relevância técnica a seguir relacionados: 

 
a) IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 

2 DEMÃOS. 

b) ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 

14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

c) REVESTIMENTO DE PISO E PAREDE COM CERÂMICA ESMALTADA; 

d) CONCRETAGEM PILARES, FCK 35 Mpa; 

e) EMASSAMENTO COM MASSA LATÉX EM PAREDES; 

f) PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, 

USO INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA 

COM GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 

IGUAL A 6 M2, COM VÃOS.  

 
8.1.7 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 

características mínimas: 
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DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE* 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS 

 

 
M² 

 

 
338,06 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE 
CONCRETO DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. 

 
M² 

 
1.115,75 

REVESTIMENTO DE PISO E PAREDE COM CERÂMICA 
ESMALTADA 

 
M² 

 
2.692,08 

CONCRETAGEM PILARES, FCK 35 Mpa 
 

M³ 

 

27,81 
EMASSAMENTO COM MASSA LATÉX EM PAREDES 

 

M² 

 

3.115,90 
PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA 

DRYWALL, USO INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E 
ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES PARA 

PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, 
COM VÃOS.  

 
M² 

 
1.139,05 

Quantidades equivalem a 30% daquela prevista na Planilha Orçamentária. 

 
8.1.8 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

8.1.9 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 

da matriz ou da filial da empresa licitante. 

8.1.10 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

e demais dados de contato. 

8.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2.2 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certifica- do 

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.2.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de respon- 
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sabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o parti- cipante 

sucursal, filial ou agência 

8.2.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Re- 

gistro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 

da indicação dos seus administradores; 

8.2.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respecti- 

va sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

1971; 

8.2.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País: decreto de autorização; 

8.2.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

8.3 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E 

TRABALHISTA 

8.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ/MF); 

8.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro Estadual e/ou Prova de inscrição 

no Cadastro Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitan- te, 

pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Cer- 

tidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da 

União expedida conjuntamente pela Procuradoria Geral da Fazenda Naci- onal 

e Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive os créditos tributá- rios 

relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do 

parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991, ou Certidão Positiva com 

efeitos de Negativa; 
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8.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através 

de Certidão de Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda 

do domicílio ou sede do licitante, ou certidão positiva com efeitos de negativa; 

8.3.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada 

através de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal do domicílio ou sede da 

licitante ou certidão positiva com efeitos de negativa; 

8.3.7 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS, comprovada através de apresentação de certidão forneci- 

da pela Caixa Econômica Federal; 

8.3.8 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e 

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

8.4 DOCUMENTAÇÃO RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO 

FINANCEIRA 

8.4.1 - Certidão negativa de falência, recuperação judicial e/ou extrajudi- cial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, expedida dentro de um 

prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão pública de 

processamento, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do 

prazo de validade constante no documento, referente aos processos físi- 

cos. 

OBS: Esta certidão só será exigida para os estados que possuem proces- 

sos físico, os estados que já utilizam os processos digitais devem apresen- tar 

apenas a certidão conforme item acima. 

8.4.2 - Certidão negativa para fins de licitação expedida pelo Tribunal de 

Justiça do Estado da sede da licitante, referente aos processos judiciais 

eletrônicos. Para licitantes sediadas no Estado de Pernambuco, deverá 

apresentar certidões 1º e 2º graus expedidas através do site 

www.tjpe.jus.br/certidão. Empresas sediadas em outros estados que não 

possuam processos eletrônicos deverão apresentar justificativa. 

8.4.3 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos 

exercícios sociais, apresentados na forma da lei, vedada substituição por 
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balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresenta- ção 

da proposta; 

8.4.4 - Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

que ateste a Comprovação da boa situação financeira da empresa, basea- 

do através de índice de Liquidez corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e sol- 

vência Geral (SG) resultantes da aplicação das formulas abaixo, sendo 

considerada habilitada a empresa que apresentar resultado igual ou supe- rior 

a 1,0 (um), nos índices abaixo indicados: 

LC= Ativo Circulante / Passivo Circulante 

LG = Ativo Circulante + Realizável a longo prazo / Circulante + Exigível a 

Longo prazo 

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + exigível a longo prazo 

8.4.5 - O Balanço patrimonial deverá ser devidamente registrado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou na forma exigida pela Lei - 

SPED. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 01 (um) ano, está 

deverá apresentar apenas o Balanço de Abertura. 

8.4.6 - Empresas Microempreendedor Individual - MEI ficam dispensadas 

da apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis. 

8.5 VISTORIA AO LOCAL DA OBRA 

8.5.1 A licitante deverá apresentar declaração de realização de vistoria, 

de que, por meio de representante designado para esse fim, vistoriou os locais 

onde a obra será realizada, a fim de tomar conhecimento das informações 

necessárias à sua adequada execução. 

8.5.1.1 A realização da visita deverá ser previamente solicitada para 

agendamento junto a Engenheira responsável pela Secretaria de Saúde e Bem-

Estar do Município da Vitória de Santo Antão, através do celular (81)991153600, 

em até 3 (três) dias úteis anteriores à data limite para apresentação das 

propostas no certame licitatório. 

8.5.1.2 No momento da realização da visita técnica, deverá estar presente 

pelo menos um dos responsáveis técnicos da licitante munido de documento  que  

o  identifique  com  foto,  além  da  comprovação  de  seu 
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vínculo com a licitante, através de certidão do CREA ou CAU que relacione 

os responsáveis técnicos da licitante; 

8.5.2 A declaração de realização de vistoria, prevista no subitem 8.5.1, pode, 

a critério da licitante, ser substituída por uma declaração de conhecimento das 

condições locais assinada por seu responsável técnico, na qual atesta que 

tem conhecimento das condições e peculiaridades do local da obra, assumindo 

a responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude da não 

verificação das condições do local onde será executado o objeto. 

Obs.: A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações 

de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 

detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os 

ônus dos serviços decorrentes 

9. DA DESIGNAÇÃO DO FISCAL 

9.1. As regras para fiscalização dos serviços estão descritas na Minuta do 

Contrato. 

10. DAS REGRAS DE FISCALIZAÇÃO 

10.1 O fiscal do contrato acompanhará a execução do mesmo, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no instrumento firmado, de modo 

a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

10.2 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à sua execução, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

10.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção; 

10.4 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso; 

10.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor; 
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10.6 O fiscal do contrato comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

10.7 O fiscal do contrato também verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 

as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

10.8 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

11. DAS MEDIÇÕES 

11.1 As medições serão executadas pelo fiscal do CONTRATO, acompanhado 

do representante da CONTRATADA, a partir de um mês da emissão da Ordem de 

Serviço e em intervalos de trinta dias a contar da primeira medição. 

11.2 São passíveis de medição as unidades de serviço efetivamente executadas, 

que atendam às especificações do projeto e estejam concluídas 

integralmente, devendo o fiscal do contrato adentrar nas minúcias 

quantitativas de todos os serviços executados. 

11.3 Todos os serviços deverão ser medidos através de Boletins de Medição, 

composto de Planilha de medição, Memória de cálculo e Relatório fotográfico, 

demonstrando detalhadamente a metodologia utilizada para a aferição dos 

serviços executados, bem como, obrigatoriamente, a data de 

aferição/emissão, o período correspondente à realização dos serviços e as 

assinaturas do fiscal e gestor do contrato e de um representante da 

CONTRATADA. 

11.4 Os preços dos serviços considerados na medição são os previamente 

definidos na planilha orçamentária CONTRATADA. 

11.5 Deverá ser verificado pela fiscalização, no momento da elaboração do  

boletim  de  medição,  se  os  serviços  executados  estão  evoluindo 
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conforme previsto no cronograma da empresa CONTRATADA, sob pena da 

aplicação das penalidades cabíveis devido a atrasos injustificados por parte 

da empresa CONTRATADA. 

11.6 Considerar apenas como quantidades de serviços a serem medidas 

os serviços concluídos integralmente, ou seja, fornecimento e instalação, 

executados até o momento da elaboração da medição. Para os itens previstos 

na planilha orçamentária como fornecimento, os mesmos serão medidos 

quando esse fornecimento tiver sido devidamente realizado até o momento 

da elaboração da medição. 

11.7 Os serviços executados e não aceitos pela Fiscalização, pelo motivo de 

não atenderem às especificações quanto à qualidade do material ou quanto 

à sua má execução, deverão ser refeitos dentro do prazo especificado pela 

Fiscalização. 

11.8 Os itens referentes a tratamento, reciclagem, disposição de resíduos, 

serão incluídos na medição de pagamento dos serviços após a apresentação, 

pela CONTRATADA, do documento de “Certificado de Reciclagem e entulho” 

emitido pela empresa que executará o respectivo tratamento, reciclagem ou 

receberá o material para disposição do mesmo, acompanhado da respectiva 

nota fiscal. Neste documento deverá constar, entre outras informações, o tipo 

e a quantidade do material proveniente da obra que foi tratado, reciclado ou 

recebido para disposição final. 

12. DOS PAGAMENTOS 

12.1 Após a entrega da medição pela CONTRATADA, a Fiscalização terá prazo 

de 10 (dez) dias úteis para atestar e encaminhá-la a gestão de contratos para 

verificação e aprovação dos serviços/etapas executados e liberação para que 

a Fiscalização autorize a empresa CONTRATADA a emissão da Nota Fiscal. 

12.2 Caso o boletim de medição seja reprovado pela Fiscalização, a 

CONTRATADA deverá apresentar nova medição no prazo 5 (cinco) dias úteis, 

decorrendo novo prazo de 10 (dez) dias úteis, após a sua reapresentação, para 

aprovação e liberação. 

12.3 Os pagamentos dos serviços serão realizados após a aprovação das 
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medições por parte da Fiscalização e Gestão do Contrato. 

12.4 Somente após aprovado o boletim de medição, a CONTRATADA deverá 

emitir Nota Fiscal correspondente ao valor dos serviços atestados, destacando, 

na nota, o valor correspondente à mão-de-obra. A partir do atesto da Nota 

Fiscal por parte da Fiscalização e do Gestor de contratos ao setor financeiro 

deverá pagar à CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar 

da liquidação da despesa. 

12.5 Constituem condições para o pagamento da primeira parcela a comprovação 

de regularização da obra junto ao CREA-PE ou CAU-PE, a emissão da Anotação 

de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica 

(RRT) referente à obra, a comprovação de inscrição no CNO junto à Receita 

Federal do Brasil e à prestação da garantia. 

12.6 A conclusão da medição definitiva não exime a CONTRATADA de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva 

dos serviços executados. 

12.7 O desembolso máximo previsto para cada período será realizado 

conforme Cronograma Orçamentário Financeiro. 

12.8 Quanto ao pagamento dos itens de Administração Local e Manutenção 

do Canteiro de Obras, constantes na planilha de preços e no cronograma físico 

financeiro: 

12.9 Somente serão atestados se constatada a produtividade com o 

faturamento de outros serviços da planilha, vedado o faturamento de forma 

isolada ou exclusiva de quaisquer destes dois itens, em conjunto ou 

separadamente. 

12.10 O pagamento dos referidos itens será realizado proporcionalmente ao 

verificado na execução financeira realizada na obra, mantendo-se inalterado o 

valor total previsto. 

12.11 Os pagamentos dos valores relativos à mobilização e desmobilização 

serão liberados pela Fiscalização, quando devidamente comprovadas as 

distâncias efetivamente percorridas pelos equipamentos/veículos a serem 

utilizados na obra, estando limitados aos valores máximos estabelecidos no 
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orçamento. 

12.12 Os serviços relativos à carga, descarga e transporte do material de 

disposição ou reciclagem só serão considerados na medição quando forem 

atendidas as condições definidas no item 11 deste Projeto Básico. Quanto ao item 

de transporte deverá ser pago considerando a DMT efetivamente realizada 

tendo como limite máximo a DMT considerada no orçamento. 

12.13 Caso o percentual de ISS apresentado na Nota Fiscal da Contratada, seja 

inferior ao percentual de ISS considerado na proposta da Contratada, será 

realizado a glosa referente a essa diferença. 

12.14 O valor da contratação resultante deste certame é estimado, não 

implicando em previsão de crédito em favor da CONTRATADA, que apenas 

terá direito ao pagamento pelos serviços efetivamente prestados e medidos. 

13. DOS REAJUSTES 

13.1 O contrato somente será reajustado após 12 (doze) meses da data base 

do orçamento de referência, de acordo com a variação do Índice Nacional da 

Construção Civil (INCC), fornecido pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, 

e/ou por índices setoriais da construção civil, nos termos da Lei 14.133/2021, 

da Lei Estadual nº 17.555/2021 e do Decreto nº 52.153, de 17 de janeiro 

de 2022, de acordo com a fórmula abaixo: 

13.2  

I1 - I0 

R = x V 

I0 

Onde: 

R = Reajuste 

I1 = Índice apurado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, para 

reajustamento de Obras, relativo ao 12º mês da data base do orçamento de 

referência. 

I0 = Índice apurado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, para 

reajustamento de Obras, relativo ao mês da data base do orçamento de 

referência. 



SECRETARIA DE SAÚDE E BEM-ESTAR 

 

 

V= Valor do item da planilha 

13.3 Na hipótese de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRATADA, 

não incidirá reajuste sobre o período correspondente. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no ETP, 

Projeto Básico, seus anexos, sua proposta, contrato e edital, assumindo 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto. 

14.2 Executar os serviços em conformidade com o solicitado e acompanhado 

da nota fiscal. 

14.3 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente licitação. 

14.4. Comunicar à Administração, no prazo aqui estipulado, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

14.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, produtos, equipamentos, 

materiais, seguros, mão de obra, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

14.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação ou na contratação. 

14.7. Aceitar os acréscimos ou supressões julgadas necessárias pelo 

Contratante, nos limites estabelecidos na Lei nº. 14.133/2021. 

14.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações/fornecimentos a que está obrigada. 

14.9. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor (Lei n°. 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito 

público. 

14.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução dos 
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serviços de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26 do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

14.11. Assinar o contrato em até 5 dias contados da convocação. 

14.12 Entre outras previstas no Edital de Licitação a ser publicado. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.13. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Projeto Básico 

e contrato a ser firmado, verificando a sua correspondência com as especificações 

prescritas, atestando sua conformidade. 

14.14. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de equipe de fiscalização especialmente designada. 

14.15. Rejeitar os serviços que estiverem em desacordo com as 

especificações previstas neste Projeto Básico e seus anexos e notificar a 

contratada. 

14.16. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela contratada. 

14.17. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a execução 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Projeto Básico e anexos. 

14.18. Aplicar as sanções administrativas nos casos de inadimplemento da 

execução contratual. 

14.19 Entre outras previstas no processo de contratação. 
 
 

15. DA GARANTIA DO PRODUTO/SERVIÇO: FABRICANTE, GARANTIA 

LEGAL OU GARANTIA CONVENCIONAL 

15.1 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela 

lei ou pelo contrato. (Art. 140, § 2º, da Lei nº 14.133/2021). 

15.2 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que  

se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  de  sua 
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execução ou de materiais nela empregados. (Art. 119 da Lei nº 14.133/2021). 

15.3 Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções 

consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o 

prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança, assim em razão dos 

materiais, como do solo. (Art. 618 da Lei nº 10.406/2002). 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

16.1. A CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia 

podendo optar por caução, seguro garantia ou fiança bancária, em valor 

correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade 

durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência 

contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação ou complementada em 

caso de acréscimo no valor do contrato. 

16.1.1 No caso de seguro garantia, a comprovação deverá ser realizada até 

o momento da assinatura do contrato. 

16.1.2 Para caução ou fiança bancária, a comprovação deverá ser 

apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato. 

17. DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

17.1 - A Contratante, através do responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da obra, deverá providenciar Termo Circunstanciado de 

Recebimento Provisório, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da 

solicitação que lhe fizer o Contratado. Tal documento deverá ser firmado 

também pelo Contratado. 

17.2 Efetuado o recebimento provisório, haverá um período de observação, 

de no máximo 90 (noventa) dias, para cumprimento do disposto no Art. 119 

da Lei Federal nº 14.133/2021, se for o caso, quando então será procedido o 

recebimento definitivo. 

17.3 - Decorrido o prazo estabelecido no item acima e estando sanadas todas 

as pendências que, porventura, lhe forem formalmente comunicadas pelo 

Contratante, a CONTRATADA deverá formalizar ao Contratante, solicitação 

para recebimento definitivo do contrato. 
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17.4 - São documentos necessários para o recebimento definitivo da obra, e 

que deverão acompanhar a solicitação, a critério do Órgão Contratante; 

17.4.1 - Certidão Negativa de Débito perante o INSS/CND da obra ou as 

respectivas vias de pagamento acompanhadas do protocolo (PCND); 

17.4.2 - Certificado de Regularidade de Situação/CRS, junto ao FGTS; 

17.5 - Decorridos 15 (quinze) dias da data da solicitação que fizer o 

Contratado sem que haja manifestação da Contratante, a CONTRATADA estará 

desobrigada do cumprimento de solicitações complementares. 

17.5.1 - Ocorrendo à hipótese do item anterior, a obra estará 

automaticamente recebida como definitiva e encerradas as responsabilidades 

contratuais da CONTRATADA. 

18. DAS PENALIDADES 

18.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer 

das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

18.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

18.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

18.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

18.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

18.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

18.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

18.1.7. Ensejar o atraso na disponibilização do acesso às ferramentas e serviços 

em relação ao mês previsto para início da execução do contrato, sem motivo 

justificado; 

18.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a 

execução do contrato; 

18.1.9. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
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natureza; 

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

18.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Projeto Básico, quando não 

se justificara imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações 

dos subitens 18.1.4 a 18.1.6 e 18.1.8 a 18.1.12; 

c) Multa de mora de 1 % (um por cento) por dia, sobre o valor contratado 

do item prejudicado por infração do subitem 18.1.7, limitado a 20 dias. 

Após o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser 

considerada inexecução total; 

d) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, por infração 

do subitem 15.1.3(inexecução total do contrato). 

e) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta doente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 18.1.2 e 

18.1.7 deste Projeto Básico, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 
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18.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

18.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente. 

18.5. A aplicação das sanções previstas neste Projeto Básico não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

18.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto em lei. 

18.8. Resta afastada qualquer sanção administrativa em caso de eventual atraso, 

bem como inexecução parcial ou total decorrentes das situações originadas de 

caso fortuito, força maior, fato ou ato de terceiro, desde que comprovados, devido 

à imprevisibilidade e inevitabilidade que as revestem, impossibilitando a regular 

execução do objeto. 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1 - Os recursos orçamentários para execução do objeto do presente 

Projeto Básico serão decorrentes da rubrica abaixo: 

Unidade Orçamentária: 38002-Fundo Municipal de Saúde 

Função:10-Saúde 

Subfunção: 302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 10032-Consolidação e Aperfeiçoamento da Atenção 
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Especializada a Saúde da População 

Ação: 1.122-Execução de Obras, Aquisição de Móveis, Máquinas, 

Veículos, Equipamentos Diversos para Atenção Especializada a Saúde da 

População 

Despesa:4.4.90.51.00-Obras e Instalações 

Fonte de Recurso: 601-MSC-1.601.0000-RECURSOS DO SUS DO BLOCO 

DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA SAÚDE 

19.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

20 – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - Lei nº 13.709/2018 – LGPD 

20.1 Em observação às determinações constantes na lei 13.709/2018, o 

CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos 

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 

personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais. 

 

 

 
Vitória de Santo Antão/PE, 17 de março de 2026. 

 

 

 

 

 
Débora Cássia Alves de Queiroz 
Engª Civil – CREA 52.913D/PE 

Secretaria de Saúde e Bem Estar do 
Município da Vitória de Santo Antão. 


